
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.938/2022 

Concede Progressão na Carreira por Merecimento 
aos Servidores Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar n°. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar n°.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5°, 

CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão por Merecimento aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar n°.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de Dezembro/2018 a Dezembro/2020. 

NOME SECRETARIA MATRICULA DATA DE 
AVANÇO 

CLASSE 
DE 

AVANÇO 
Maria Das Dores da Cunha 
Candil 

Serviços Públicos 201681 01.12.2020 GOAIB25 

Priscila 	Odete 	Jardim 
Baravieira 

Saúde 746751 08.12.2020 GOPB044 

Ana Carolina Spranger Assistência Social 932701 06.12.2020 GOOB06 

Marcelo Meira da Mata Assistência Social 932971 13.12.2020 G00B25 

Alexsandro Oliveira Silva Serviços Públicos 933191 13.12.2020 GOOB09 

Anderson Aparecido Amorin Serviços Públicos 997081 12.12.2020 GO0A08 

Edno Alves Moreira Serviços Públicos 997091 12.12.2020 GO0A08 

Rafaela Morais de Farias Serviços Públicos 997071 12.12.2020 GOOB08 

Flavio Correa Martins Serviços Públicos 997131 18.12.2020 GO0A08 

Jefferson Junior dos Santos Serviços Públicos 997141,----  18.1'2020 GOOB08 

Cesar Pereira de Lima Serviços Públicos 997161 18.12.220 GOOB08 

Everaldo Alves Saúde /926302 ,- 02.12.2fl20 G00B25 

Maria Angélica Paulin Assistência Social/ 	1001721/ 01.1 	. 	020 GOPB038 

/ 	/ 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor/na d a de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a contar de 01 ,de janeiro dei'0 
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